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L E I NO 1011 
de 8 de novembro de 1963 

A N , 

A Caruara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e pr@mulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal,
um cr:dito especial de~ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para o
correr ~s despesas com a realização das eleiçÕes de 6 de outubro 

, 
proximo passado. -Artigo 22 - Os recursos para a execuçao da pre -
sente lei correrão pelo excesso de arrecadação, que se verificar ne~ 
:te exercicio. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na 9ata de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. ~ 

A - , ( # ~ Pref eitura da Estancia de Sa Jose ~s Campos , 8 
de novembro de 1. 963. 
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Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 
tração, em oito de novembro de mil novecentos e sessenta e três . 
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Diretor 




